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 Mov. 266. Última decisão de saneamento e organização do processo. Deliberou-se 

sobre a apresentação das certidões negativas de débito tributário (art. 57, LRF) e sobre 

pagamentos irregulares feitos aos credores Mapfre Seguros Gerais S.A., Delfa Ind. e Com. de 

Acessórios do Vestuário Ltda., e House Têxtil Ltda.

 Mov. 278. Manifestação da Delfa Ind. e Com. de Acessórios do Vestuário Ltda. 

informando a devolução do valor, como determinado pela decisão de mov. 266.

 Mov. 308. Manifestação das devedoras com apresentação de certidões negativas. 

Vieram os autos conclusos para decisão. 

Em análise aos documentos apresentados em mov. 308, que buscam dar conta da 

obrigação prevista pelo art. 57 da LRF, noto que não foi apresentada certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa para o âmbito dos tributos federais em nome da MB&O Brands 

Ind. e Com. de Confeccoes Ltda. Há notícia de parcelamento operado com a Fazenda Nacional, 

como indicado em mov. 308.3, mas deve a parte apresentar o documento correspondente para a 

MB&O Brands Ind. e Com. de Confeccoes Ltda., como fez para as demais empresas (movs. 

308.4 e 308.5).

Outrossim, certifique-se o retorno das intimações enviadas à Mapfre Seguros Gerais S.

A. e à Mapfre Seguros Gerais S.A., na forma determinada pela decisão de mov. 266. 

Após, vistas ao AJ e ao MP para manifestação sobre as certidões e voltem conclusos 

para deliberação sobre controle de legalidade.

Maringá, data da assinatura eletrônica.

JULIANO ALBINO MANICA
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